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Presidente da Câmara lVlunicipal tr.:
CONC,ONHASiMG

Assunto: Encanrinhamentr-r

Senhor-,j'n sidente

consideração

LBITURA trM PLENÁ

g8? Bg1',1;--a

Ef I _ ,-, i ,i* =.,,,,/ 
, ,e l' . .

cÂl,nRil irii;.,,r..1ii\i i.,r. cl iliiiAs

Congoúas- 1" de stembr oo de 2004

l'.ncarni' rarnos o: ['rojeto.. de Leis abai,xo relaci,rnados. par., que se;zrm
analisados e votados f 's senhor,., \'ereador es, em CARATER DE LRGENCI{;

l- Au , iza aber::ura dç crédito_gspecial ;
2- Ar ,. . iza a cor.,cesslo de irurilio finaaceiro.

Apror.. ,nos o e:r5eio para ma:rifestar nossos protistos de estirna e distinta

Atenc,Js nrente,

I

t,
--'

llolrteiro
I'eito \luuicipal iil.r,t

?.,.., 3l'l

ii

M

I

- cEN) RO. C Goi\:rs i,rG - C€F 364í5-000 - TEL.] (3t) 37ií-iJoO - Ê/ú: Í31) 3731.1240 . l4r,,r.congonhâ8,Ín9.go!.b,

l

I
C

tu.uL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LII N." .- -' : DE 2OO4

Autoriza a concessão de auxílio financeiro.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auílio financeiro na
importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com base nas consignações orçamentárias e

respectivo credito adicional, conforme a seguinte especificação:
PREVISÀO DE TRANSFERÉNCIAPARA O EXERCÍCIO DE2OO4

Art. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta Lei, se as

condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administraçâo
Municipal.

Art. 3" A entidade benefidqda com recursos públicos estabelecidos nesta Lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do enüo de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 4" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Congoúas, lo de setembro de 20O4

PRCI:rc DE Lrt N.. o39/ &ôo 1,

G L R IRA MONTE
Prefeito Municipal
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FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR

Associação Kyoei
Kay Kan Karatê-Dô .-

Ministrar aulas,
promover exames,

campeonato§ e

exibições conforme as

leis mundiais do
Karatê de contato.

Parcela única 15 000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

O presente Projeto de Lei, encaminhado a esse Poder Legislativo Municipal
tem por objetivo conceder auxílio financeiro, no importe de R$15.000,00 (quinze mil reais)
para que a Associação Kyoei Kay Kan Karatê-Dô possa realizar em Congonhas o I
Campeonato Brasileiro de Kyolrrshinkaikan Karatê, evento este, que trará gÍande
repercussão para nossa cidade

Antes da edição daL 101/00, havia o entendimento que
para concessão de auílio
genérica do orçamento. O

a destinação de
autorização em lei
programa de trabalho

observar a lei de

cobrir necessidades de jrrí
condições estabeleci em el de diretrize
seus créditos adicio

bastava â exrst encra de dotação
que a destinação de recursos para

por lei específica, atender às

e prevlsta no orçamento ou
ponsabilidade Fiscal para
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Dessa fo m acolhida dispensada ao projeto
submetido à e necessana, somos,
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PàrrÁmnrin Aü^aal- Áa H"r^a,^;Ààz

GlIt{Blnsi-i

Congonhas, 16 de setembro de 2004

Comissão de Legisla$o, Justiça e Redação Final
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

(,33/JÍ4
Ref.: Projeto de Lei Ol320()4 - Autoriza concessão de auxílio fmanceiro - Associação
Kyoei Kau KaratêDô.

O prqeto de lei tem como objetivo conceder auxilio linanceiro no
valor de R$I5.000,00 para a referida associação.

Estando o projeto devidamernte justificado e sendo competência do
Executivo, é constitucional e legal.

Somos pela aprovação da matéria.

JOÃo LoURENçO GONçALVES

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
PàaÁm"Aa,a"o C^Ll^rral- la H",rhá,h;Áa"/z

REQUERIMENTO CMC/ NO 12412004

À1

t ?
-.-B

O Vereador que o presente subscreve, ouvido o PIenário e
dispensadas as demais formalidades regimentais, vem requerer à V. Exa. a
suspensâo da reunião por 5 minutos para que as comissóes competentes emitam
parecer acerca do proieto de lei 033120O4, bem como sua inclusão na ordem do dia.

Vereadores:

'LL

a o de 2004

Ir

]Í'v

CMC|mai

LEITURA EM PLENÁRIO

3C' Reunião O,"""

Em 'il ,ç l,Ç
CAMARA MIWICIPAL DE CONGONHAS

Rua Padre Antôni0 Corê4 163 - Centro - Congoúas/MG - Tel.: (31) 3?31-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett,com.br
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Exmo. Sr.
ANIVALDO ANTONIO DOS SANTOS COELHO
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
Paia;,n;a;n C*ü^441- Áe H,"4^á^iláÁe

PROPOSTÇAO DE LEr N' 018/200.1

Autoria a concessão de auxíio financeiro.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais

Aú. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio
financeiro na importância de R$I5.000,00 (quinze mil reais), com base nas consignações
orçamentárias e respectivo cré9ito adicional, conforme a seguinte especifica$o:
PREVISAO DE TRANSFERENCIA PARA O EXERCICIO DE 2OO4

Art. 3' - A entrdade beneficiada com recursos públicos estabelecrdos
nesta Lei, submeter-se-á à tiscalizaçào do Poder Executivo Municipal, através do envio de
prestaçào de contas ao órgào competente.

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezessete dias do mês de
setembro de dois mil e qurtro.

Art.2" - A instituição somente terá direito ao beneficro desta Lei, se

as condições de funcionamento forern julgadas satsfatorias, a critério da Administração
Ilunrcipal.

L

ANIVA NIO SAN'I'OS COILHO
ente da §Iesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas
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[_NTU)ADt_ l,'L\- ALIDA DE FORMA DE
TRANSFERÊ,NCTA

VALOR

Associação Kyoei
Kay Kan Karatê-Dô

Ministrar aulas,
promover exaÍne§,
campeonatos e

exibições conforme
as leis mundiais do
Karatê de contato

Parcela única r 5.000.00

Rua Padre Antônio Conêa, I6l - Centro - Congonhas,MG - Tel.: (3 l) 373 I- 1840 - Site: www,camaracongonhas.mg.gov. br - E-mail: caniaramc@conetr.com.br
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Câmara Municipal de Congonh
PalaLn"A.a;a C"k^-tal. /.2' H"ry,rn;"da"lz

único de discussão e Votação secreta por 13 votos favoráveis, 01 nulo,
contrários e 01 em branco (Decreto Legislativo no 49512004)

Projeto de Decreto Legislativo No 032/2004 - Concede Título de Cidadania
Honorária (Gilberto Justino de Assis), de autoria do Vereador Evandro - Aprovado
em turno único de discussão e votação Secreta por 17 votos (Decreto Legislativo no
496t2OO4).

Projeto de Decreto Legislativo No 033/2004 - Concede Titulo de Cidadania
Honorária (Sra. Hilda Marla Silva), de autoria do Vereador José [Vlaria - Aprovado
em turno único de discussão e votação Secreta por '1 7 votos (Decreto Legislativo no

497t20O4)

Projeto de Decreto Legislativo N" 034/2004 - Concede TÍtulo de Cidadania
Honorária (Deputado Federal Vittorio Medioli), de autoria do Vereador José de
Freitas Cordeiro - Aprovado em turno único de discussão e votaçáo Secreta por 17
votos (Decreto Legislativo no 49812004).

Projeto dê Decreto Legislativo N" 025/2004 - Altera denominação de Via pública
(Praça Eliezer Lourenço - Matriz), dê autoria do Vereador Eduardo - Aprovado em
única discussão e votaçáo simbólrca por 1'6 Votos (Decreto Legislativo no 49912004).

?
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Projeto de Decreto Legislativo No 29/2004 - Denomina via pública (Rua Maria José
Mendonça Silva),de autoria do Vereador João Lourenço - Aprovado em únrca
discussáo e votação simbólica por 16 votos (Decreto Legislativo n" 501/2004).

Projeto de Decreto Legislativo N" 030/2004 - Denomina via pública (Rua Teotônio
José Pereira), de autoria do Vereador João. Lourenço - Aprovado em única
discussáo e votação simbólica por 16 votos (Decreto Legislativo n'50212004).

Projeto de Lei no O27I2OO4 - Regulamenta o art. 39, parágrafo 4o, da Constituiçáo
Federal, no âmbito do Município, para a Legislatura2OO5|2OOS, de autoria da Mesa
Diretora - aprovado em 10 e 20 turnos por 14 votos favoráveis e 01 contrário
(Proposiçáo de Lei no O15|2OO4).

Projeto de Lei no O28I2OO4 - Fixa Subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
para a Legislatura 2OO5|2OO8, de autoria da Mesa Diretora - projeto foi aprovado em
1o e 2o turnos de drscussÕes e votações simbólicas por 13 votos favoráveis, 01 voto
contrário e uma abstenção (Proposição de Lei no 01612004).

Projeto de Decreto Legislativo no O35|2OO4 - Altera denominação de via Pública
(Rua da Chacrinha), de autoria do Vereador José de Freitas - Aprovado por
unanimidade (15 votos) em única discussão e votaçáo simbólica (Decreto Legislativo
no 503/2004).

Projeto de Decreto Legislativo no O27|2OO4 - Denomina Via Pública (Travessa
José lsaías Mendes), de autoria do Vereador Anivaldo - Aprovado por unanimidade
(1 5 votos) em única discussão e votaçâo simbólica (Decreto Legislativo no

5oot2o04).

Rua Padre Antônio Conêa. 163 ' centro - congonhas/MG - Tel.: (31) 3731- I840 - site: wvw.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camarauc@coneÍ.com.br

.a;



Câmara Municipal de Congonha
PàaÁ,n"ô,r.,,^"o C*l.l*aal- /z' Hr,ça*il,àz

Projeto de Lei no 033/2004 - Autoriza Concessão de Auxílio Financeiro (Associa
Kyoei Kay Kan Karatê Dô), de autoria do Executivo - projeto aprovado em 1^ e 2
discussÕes e votaçÕes por 15 votos (Proposiçáo de Lei no 018/2004).

Projeto de Lei no 03212004 - Autoriza a Abertura de Crédito Especial, de autoria do
Executivo - projeto aprovado por 15 votos em 1u e 2a discussôes e votações
(Proposiçáo de Lei no O1712004).

Respeitosamente

VCTEAdOT ANIVALDO ANTÔNIO DOS SANTOS COELHO
Presidente da Mesa Dirêtora

Câmara Municipal de Congonhas
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Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

CMC/hmf.s

Rua Padre Antôlio Conêa, I63 - Cenno - Congonhas,Â4G - Tel.: (31) 3?3 l- 1840 - Site: www.camamcongonhas.mg.gov.br - E-mail: camararnc@ccnett.com,bi



LEI N.'2.474. D[ 22 DE SETENIBRO DE 2004. )

N

AutorizR a concessão de auxílio linanceiro.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio financeiro na

inrportância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com base nas consignações orçanlentárias e

respectivo crédito adicional, conforme a seguinte especilcação:
PREVISAO DE TRANSFERENCIAPARA O E)GRCICIO DE2OO4

condições
Municipal

Art. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta Lei, se as

de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração

Art. 3' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelccidos nesta Lei,
subnreter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao ôrgão cornpetente.

Congonhas, 22 de setembro de 2004

L III
G R PEREIRA NTEIRO

Prcfeito NI unicipal

PRAÇÀPRESIDENTE KUBITSCHECX, 135 - CENTRO - CONGONHAS - lvlc - CEP 36415-000 - TEL.: (31)3731-1300 - FÊüi (31) 37311240 - www.congonhas.mg.gov.bí
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ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR

Associação Kyoei
Kay Kan Karatê-Dô

Ministrar aulas,
promover exames,

campeonatos e

exibições conforme as

leis mundiais do
Karatê de contato.

Parcela única 15.000,00

13 01,004

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.u)\
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Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRE'TO N." 3. 897. DE 23 DE SE'IEJ\II}RO DE 2OO4

Concede auxílio financeiro.

O Prefeito Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso das

atribuições que lhe conferem pelo art. 31, inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Municipio e

Lei n.o 2.474, de 22 de setembro de 2004

Art. l" Fica concedido à "Associação Kyoei Ka1, Kan Karalê", inscrita no
CNPJ sob o n.' 23.969 041/0001-96, auxilio financeiro na importância de R$ 15.000,00
(q uinze rnil reais).

Art. 2'As despesas decorrentes do cumprimento deste decreto correrão à conta
de dotações da Lei OrçamenÍiria n." 2449, de 22 de dezembro de 2003 e Lei n." 2.475, de 23

de seternbro de 2004.

Congonhas, 23 de setembro de 2004

rLil.[.l IRA MONTEIR
Prefeito Nlunicipal

PRAÇAPRESIDENTE KUBITSCHECK, 135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-ÍEL.:(31)3731-1300-Flü:(3'l)3731-1240-www.congonhas.mg.govbr
PMC 0001 13 01-004
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DECRETA:

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



GÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS . MG
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